
Orientações para peticionamento eletrônico no SEI-ANTT  

(DEFESA/RECURSO – FIRI/FICI) 

 

Um usuário externo cadastrado e habilitado no SEI-ANTT pode realizar peticionamentos (protocolos de documentos) 

junto à ANTT, conforme orientações abaixo:  

  

Na tela inicial do SEI-ANTT insira o e-mail e a senha cadastrados:  

  

  

Clicando em confirmar, o sistema abre a tela abaixo, na qual é possível visualizar processos aos quais o usuário logado 

já possui acesso (peticionamentos anteriores e processos disponibilizados a ele(a)):  

  

  

Para peticionar clique em “peticionamento”   

   

Selecione o tipo de peticionamento “Processo Novo” observando as seguintes características:  

• Processo novo – gera novo processo (novo 50500...) contendo o documento e seus anexos.  



 

   

Peticionamento de Processo Novo:  

Selecionando esta opção, o sistema abre a tela com orientações gerais e o campo “Escolha o tipo de Processo que 

deseja iniciar”. Nessa tela, há os tipos referentes aos peticionamentos mais comuns de processo.  

• Para apresentação de DEFESA/RECURSO: 

o Clique em Peticionamento SEI (Defesa/Recurso de Notificação de Autuação); 

• Para FIRI/FICI: 

o Clique em “outros assuntos”.  

 

  

Em seguida preencha a tela de cadastro, observando que:  

- Apenas os campos com nome em negrito são obrigatórios. Dessa forma, “Documentos Complementares” são 

opcionais;  

- Ao preencher os dados do documento, clique em “adicionar” e aguarde até o documento surgir na respectiva lista;  

- É permitido apenas um documento principal, mas o usuário pode inserir vários complementares;  



- Os limites para tamanho dos arquivos são informados nessa tela. Há limite específico para o documento principal, e 

um limite maior para os documentos complementares;  

- O documento principal deve estar em formato .pdf, já um documento complementar também poderá ser inserido se 

estiver em pasta compactada .zip;  

- a escolha do nível de acesso é de responsabilidade do peticionante, o qual deverá selecionar a hipótese legal que 

mais se adeque ao caso. Conforme análise na área competente, o nível de acesso de processo peticionado poderá 

ser revisto;  

- o peticionamento somente é finalizado ao clicar “peticionar”, selecionar o cargo para assinatura e redigitar a senha;  

- em caso de dúvidas, passe o cursor sobre a interrogação  ao lado de cada campo e obtenha explicações acerca do 

mesmo.   

  

Ao clicar em “peticionar”, o sistema pedirá novamente a senha:  

  

Após preencher o cargo, a senha e clicar em “assinar”, o sistema gera o processo eletrônico e retorna para página de 

inicial marcando o número do processo peticionado no topo da lista.  

 

Em caso de dúvidas, contate o Centro de Documentação – CEDOC/GAB, no e-mail 

cedoc.processoeletronico@antt.gov.br .   


